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5- QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII TODOS OS

EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA ADISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

DO REFERIDO EDITM OL DF M \ QL \UUADE

psr
Santa. Inês (MA) 09 de Novembro de 2023..

IP A KlII np \/A Assindaodefcvnadiqital
In/AIMILUI: jíiLvn iranlúeSii ̂/A

MAXIMO:55784 MAXIMO-55784í.36315
Ddtus: 2023.11 09

17 55:45 03'00' |836315

Atenciosamente,

ISMAXIMOLTDA
CNPJ n° 41.84(1 wi 0001 00

Iranilde Silva M iMnio

Identidade n° 0412985820106 SSf. M \
CPF n° 557.848.363-15

Proprietário - Administrador

}
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E-rosH:
Bm\m. Bím - CEP: m.m^i Sâftó Inis-MA
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I. S. MAXIM0 LTDA
CNFJ: 41.840.iS1/0001-06

PRjfiGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO.

OBJETO: Rcgislro dc preços p;u-a eveiitu;ü, parcelada c lulura coiiüaLição de empresa jjara prestação
de sci-viços de lavagem dc veículos c máciuinas pesadas i)aia as diversas sccrelariíus da iJicleitura

municipíd de PIO XII - MA..

Data da Ses.são 16 de Novembro de 2023. As 14:30 Hrs

PREGÃO ELETRÔNICO N” 032/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000719/2023

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / MA ●●

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

Iranüde SUva Máximo, PORTADOR DO RG 0412985820106 SSP/MA E CPF SOB
N° 557.848.363-15, AB/dXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÃVEL

LEGAL DA PROPONENTE, I S Máximo,Ltda., CNPJ 41.840.991/0001-06,
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÃ INTEGRALMENTE QUALQUER

DECISÃO ’ QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO Ã

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NÕ EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUIAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A

IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÃGRAFO 2°, E

ARTIGO 97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DÊ; 1993, E ALTERAÇÕES

SUBSEQUENTES.

Santa Inês (MA), 09 de Novembro de 2023. IRANILDE SU.VA Assrnadciletürma digital por
IRANILDE SItVA

IV1AXIM0:55 78483 MAXIM0:5578483631S
Dados: 2023.11.09 17:56:01
-Ü3'00'6315

I S MAXIMÕ LTDA

CNPJ n° 41.840.991/0001-06
Irenilde Silva Máximo

Identidade n° 0412985820106 SSP/MA
CPF n° 557.848.363-15

Proprietário - Administrador

Fonei (98) 981S3-1086
E-ma tí: ctipneusebaterias@hotmall

Av. Casteto Brafico, 3185 - CEP: 65.330-001 Santa Inês-MA
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I. S. MAXmO LTOA
CNPJ: 41.84Ô.S91/OOO1-06

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXKI DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

OBJETO: Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de
empresa para prestação de serviços de lavagem de veíc:ulos e máquinas pesadas

para as diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO Xll - MA..

Data da Sessão 16 de Novembro de 2023 as 14:30 Hrs

PREGÃO ELETRÔNIcd^N» 032/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000719/2023
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / MA
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

I  S Máximo Ltda. INSCRITO NO? CNPJ N° 41.840.991/0001-06, POR
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SR(A) Iranilde Silva Máximo

P0RTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 0412985820106 SSP/MA. E
CPF N° 557.848.363-IS, DECLARA, PARA FINS DO,DISPOSTO NO INC. V DO ART.
N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N°
9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO
ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUAT0J?1ZE ANOS, NA CONDIÇÃO
DE APRENDIZ (NÃO) 1 ,

Santa Inés (MA) 09 de Novembro de 2023.

Assinado de foi ma digital pof í
IRANILDE SILVA

MAXIIV10:55784836 MAXIM0:55784336315
Dados: 2023.11.09 17:56:26
-03'00'

IRANILDE SILVA -

315

I S MÁXIMO LTDA
CNPJ n° 41.840.991/0001-06

Irenilde Silva Máximo
Identidade n° 0412985820106 SSP/MA

CPFn° 557.848.363-15
Proprietário - Administrador

Fone: (98) 98153-1086
E-mâiL chpneusebaterias@hotmâli.com

Av. Castelo Branc»,.Í185 - CEP: 65,300-001 Santa inês-MA
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I. S. »«AXIMO LTOA
CNPJ: 41.840.991/0001-06

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 032/2023

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE: PROPOSTA

OBJETO: Registro de j;reços para eventual, parcelada e futura contratação de

empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e máquinas

pesadas para as diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA..

Data da Sessão 16 de Novembro de 2023. As 14:30 Hrs

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 03Í/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0000000719/2023
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / MA
0 PREGOÊÍRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

Iranilde Silva Máxima PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N“ 0412985820106 SSP/MA,
INSCRITO NO CPF SOB O W 557.848.363-15, COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE
CONSTITUÍDO DE IS Máximo Ltda AV. Marechal Castelo Branco 3185 Centro CEP 65.300-001 santa

Inês / MA. INSCRITA NO CNPJ SOB O.N® 41.840.991/0001-06, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL
DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO N» 032/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM
ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE;

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 032/2023, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE PELA I S Maximo Ltda, E O CONTEÚDO DA PROPOSTA

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OD DE. FATO, DO PREGÃO
ELETRÔNICO N” 032/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 032/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023, POR QUALQUER

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; «s ó"

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“

032/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO,

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 032/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA

LICITAÇÃO;

Fone: Í98) 981S3-1086
E-mail: chpneusebaterias^hotmailcom

Av. Castelo Branco, 3185 - CEP; 65.300-001 Santa inês-MA
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I. S. .MÂMIMO LTDÂ
CNPJ: 4iMm,mimmm

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 032/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE PIO XII

/ MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;

E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM

PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

Santa Inês (MA) 09 de Novembro de 2023.

pi#

Pm. p;

m
IRANII HF *sll \/A Assinado de forma digital por

iranILDESILVA

MAXIMO:557848 MAXIM0.5578483631;;
Dados: 2023.11.09 i7;S8:02
-03'00’36315

P

I S MÁXIMO LTDA

CNPJ n° 41.840.991/0001-06
Irenilde Silva Máximo

Identidade n° 0412985820106 SSP/MA ..
CPFn° 557.848.363-15

Proprietário - Administrador ' .

'51

Fone: (98) 98153-1086
E-maiil: chpneusebaterias@hotmaii.com

Av. Castelo Braní», 3185 « CEP: 65.300-001 Santa Inês-MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

OBJETO: Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de

empresa para prestação de ser.dços de lavagem de veículos e máquinas

pesadas para as diversais secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA..

Data da Sessão 16 de Novembro de 2023. As 14:30 Hrs

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 032/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000719/2023

À PREFEITURA^MUNICIPAL DE PIO XII / MA
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

I S Máximo, LOCALIZADA NA ÃV. Marechal Castelo Branco 3185 Centro Santa Inês / MA, INSCRITA
NO CNPJ SOB 0 N“ 41.840.981/0001-06, NESTE ATO REPRESENTADA PELO(a) ADMINISTRADOR(a)
PROPRIETARIO(a) Iranilde Silva Máximo, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE K
0412985820106 SSP/MA, INSCRITO NO CPF SOB 0 N° 557.848.363-15, DECLARA, SOB AS
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE. NOS TERMOS DO ARf. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,
ESTANDO APTA A ERUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMEN^t INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4p DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N“ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. '.'.V*

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA. SER:

(X ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 3.600.000,00 E ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRÃR EM NENHUMÃ DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3“ DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

■  ■ .V/Z

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPE RIOR A 3,600,000,00 E IGUAL
OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA  A FRUIR 05 BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS

IMPOSTAS PELO § 4° DO ART 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
OBSERVAÇÕES;
ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ .SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO

ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

A  NÃO APRESENTAÇÃO . DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N9 123/2006, OU A

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO

Fone: (98) 981S3-1085
E-mait: chpneusébaterias@hotmail- com

Av. Castelo Brmm, 3185 - CEP.: 65.300-001 Santa Inès-MA
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Santa Inês (MA) 09 de Novembro de 2023

IRANILDE SILVA
por IRANILDE SILVA

MAXIMO:55784 MAXIMO:55784836315
Dados: 2023.11.09
17:58:25 -03'00'

I S MÁXIMO LTDA

CNPJ n° 4 L840.991/0001-06
Iranilde Silva Máximo

Identidade n" 0412985820106 SSP/MA
CPF n° 557.848.363-15

Proprietário - Administrador

836315

3È

I

m

TULIO MÁRCIO DE
SOUSA
NUNES:81307047300

#  Assinado de forma digital

por TULIO MÁRCIO DE
SOUSA NUNES:81307047300

Dados: 2023.11.09 17:59:47
W-

-03’00'-^’"

TULIO MÁRCIO DE SOUSA NUNES

CRC - MA 008787/0-8 ● í

CPF n° 81 3.070.473-00 “ '■
i  CONTADOR - ●

mmmW^. ■ ■ Mm

%m.'i.

i

gspiW

m

Fone: (98) 98153-1086
E-miai!: chpnausebateriasighotmaü.com

Av. Castelo Branco, 3185 - CEP: 65.300-001 Santa Inês-MA
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PRECJÃO ELETRÔNICO N° 032/2023

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

OBJETO: Registro de p>reços para eventual, parcelada e futura contratação de

empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e máquinas

pesadas para as diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA..

Date- da Sessão 06 de Setembro de 2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023
PROCESSO ADMINISTIXATIVO N“ 0000000719/2023
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / MA

O PREGOEIRO'/ EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
A EMPRESAI S Máximo Ltda., INSCRITA NO CNPJ N“ 41.840.991/0001-

06, POR INTERMÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL O SR(a) Iranilde

Eilva Máximo, PORTADOR DA CARTEIRA, DE IDENTIDADE N°

‘ 0412985820106 SSP/MA E DO CPF N° 557.848.363-15, DECLARA NÃO TER

RECEBIDO-DO MUNHMPIO DE PIO XII / MAOU DE QUALQUER OUTRA

ENTIDADE DÁ ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,

EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA

DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM

A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
pv-.----, .

“ 't

%
Santa Inês (MA) 09 de Novmbro de 2023

^  <'

Assinado de forma digital por
IRANILDE SILVA

MAXIMO;55784836 MAXIMO:557848363-;5
Dados: 2023.11.09 17:58:57
-03'00'

IRANILDE SILVA

315

I S MÁXIMO LTDA

CNPJ n° 41.840.991/0001-06
Iranilde Silva Máximo

Identidade n° 041298.5820106 SSP/MA
CPF n” 557.848.363-15

Proprietário - Administrador

Fone: (98) 98153-1986
E-mait' dhpneusebateiia$@hoífimii.c»m

Av. Castelo Bmrtcô, 3185 » CEP: 65.300-C01 Santa Inês-MA
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PRECJÃO ELETRÔNICO N“ 032/2023

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO.

OBJETO: Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação

de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e máquinas

pesadas para as diversa.s secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA..

Data da Sessão 16 de Novembro de 2023 as 14:30 Hrs

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023^

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 0000000719/2023

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / MA

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE

LICITAÇÃO
4?

AIS Máxima Ltda, CNPJ N° 41.840.991/0001-06, LOCALIZADA A Av.
Marechal Castelo Branco 3185 Centro de Santa Tnês  - MA , DECLARA,

EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.S20/02, QUE CUMPRE TODOS

OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME

LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / MA -

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023.^/

■  ■■■ m
-4.

Santa Inês (MA) 09 de Novembro de 2023 r  ■1

Assinado de forma digital por
IRANILDE SILVA

IV1AXIIV10:55784836 MAXIM0:55784836315
Dados: 2023.11.0917:59:16

-03'00'

IRANILDE SILVA

315

1 S MÁXIMO LTDA

CNPJ n° 41.840.991/0001-06
Iranilde Silva Máximo

Identidade n° 0412985820106 SSP/MA
CPFn° 557.848.363-15 .

Proprietário - Administrador

Fone: íi8) 98153-1086
E-mail: chpneusebaterias@hotm8ílcom

Av. Castelo Branco. 3185 - CEP: 65.300-001 Santa Inês-MA
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ITADACONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRES^
UNIPESSOAL

I. S. MÁXIMO LTDA

<?

\
■A
o

O >■
o Q.

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: \

IRANILDE SILVA MÁXIMO, BRASILEIRA , SOLTEIRA, empresaria, nascido em
557.848.363-15, residente e domiciliada na cidade de Santa Inês - MA, na RUA DA PALMEIRÁTn°\341, PALMEIRA,
CEP: 65304-060;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

RUBI (CA

i8/-*97^° do CPF

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: I. S. MÁXIMO LTDA, e usará a expressão MÁXIMO AUTOPEÇA como
nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, El, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, n° 2337, SANTO
ANTONIO, Santa Inês - MA, CEP: 55300550.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica.4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS. 4662-1/00 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLEN.AGEM, MINERAÇÃO E
CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS. 4663-0/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS. 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS. 4520-0/01 - SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/03 - SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/07 - SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4530-7/04 -
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4530-7/05 -
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 4541-2/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4543-9/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4530-7/03 -
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4661-3/00 -
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO
PARTES E PECAS. 4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE M,^QUINAS, EQUIPAMENTOS PARA
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS. 4663-0/00 - COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS. 4669-9/99 - COMERCIO
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E
PECAS 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARAÇAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520-0/03 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARAÇAO ELETRICA DE \^EICULOS AUTOMOTORES 4520-0/07
-  SERVIÇOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARAÇAO Dl- ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES 4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES. 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 4541-2/05 -
COMERCIO A VAREJO DE PEC/<S E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4543-9/00 -
MANUTENCAO E REPARAÇAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE N° 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e
peças . _ .
CNAE N° 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineraçao e construção,
partes e peças
CNAE N° 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
CNAE N° 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
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partes e peças
CNAE N° 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N° 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
CNAE N° 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos autorr^otores
CNAE N° 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
CNAE N° 4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
CNAE N° 4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 03/05/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 3000 quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais)
cada uma, formado por R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

%Valor Em R$Qtd QuotasNome do Sócio
100,0030.000,003000IRANILDE SILVA MÁXIMO
100,0030.000,003000TOTAL:

CLÁUSULAVI-DAADMINISTRAÇÃO(ART. 997,VI;1.013, 1.015;1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio IRANILDE SILVA MÁXIMO que representara legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII-DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro,  o administrador prestara contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado economico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII ■ DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTR/vDOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da

O^Àdmfnfs^rador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administraçao da empresa por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que '^ede, amda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de preyaricaçao,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

o''Íó^cfo^pídíra',°f°a^r'^?ma'^f^^^^ mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades corn os herdeyos
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

continuidade da sociedade, esta será liquidada apos a apuraçao do Balançodo(s) sócio(s) remanescente(s) na
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ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL, ALTERAÇÃO DA FILIAL.

I. S. MÁXIMO LTDA

o abaixo identificado e qualificado:
IRANILDE SILVA MÁXIMO, brasileira, solteira, comerciante, nascitó em

20/08/1972, inscrita no CPF sob n° 557.848.363-15, portador da CNH n° 0542650S1^87Súb^
DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua da Floresta n 341, bairro Palmeira, Saht^

Inês - MA, CEP - 65.304-060.

Sócios da sociedade limitada UNIPESSOAL sob a denominação social de I. S.

MÁXIMO LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n" 21201129083, em

03/05/2021, com sede na Avenida Marechal Castelo Branco n ” 3185, centro, Santa

Inês - MA, CEP - 65.300-001; pessoa jurídica de direito privado, portador do CNPJ n°
41.840.991/0001-06.

RESOLVE, por este instrumento particular de contrtito e na melhor forma de

direito, alterar o objeto da MATRIZ e consolidar  o contrato da Sociedade Empresária
Limitada UNIPESSOAL, que se regerá pelos artigos 1.052 a  1.087 da Lei n°

10.406/2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas Cláusulas

seguintes:

Cláusula Primeira - A sociedade altera seus objetos para exploração do ramo de:

Atividade Principal: 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores
Atividade Secundaria:

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de

ventilação e refrigeração
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou fundaria e pintura de veículos automotores

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação eléirica de veículos automotores
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

4520-0/08 - Serviços de capotaria
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e
motonetas

4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motone.tas
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar

4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos t; equipamentos para uso

agropecuário; partes e peças
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipameitos para terraplenagem,

mineração e construção; pajtes e peças
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes

e peças
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças
4687-7/01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

na

>
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4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos pe
informática \S

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e equipamento^e
áudio e vídeo \

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Cláusula Terceira - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo

da referida Sociedade Empresária Limitada UNIPESSOAL, com o teor seguinte;

NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO.

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de I. S. MÁXIMO

LTDA com sede e domicílio na para Avenida Marechal Castelo Branco n

centro. Santa Inês - MA, CEP - 65.300-001.

FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

Cláusula Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada.

Paragrafo Único. A empresa possui uma filial localizada na RODOVIA BR 222, 388,
CAMPINAS, VITORIA DO MEARIM - MA, CEP - 65.350-000, com CNPJ n
41.840.991/0002-89, Nire 21900358715.

3185,

OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de:

Atividade Principal: 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores

Atividade Secundaria:

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos autom.otores
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

4520-0/08 - Serviços de capotaria
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e
motonetas

4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar

4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos c equipamentos para

agropecuário; partes e peças
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,

mineração e construção; ptirtes e peças

uso
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4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partd^
e peças \
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificadosX
anteriormente; partes e peças
4687-7/01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e equipamentos de
áudio e vídeo
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE
Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade  é de tempo indeterminado e o
início da atividade é de 03/05/2021.

O

rubi ICA

CAPITAL SOCIAL
Cláusula Quinta - O capital social que é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), dividido
em 3.000 (Três mil) quotas no valor de R$ 10,00 (Dez reais), cada uma, subscritas e
integralizadas, em moeda corrente do País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma:

Valor R$QuotasNome
10030,000,003000IRANILDE SILVA MÁXIMO
10030.000,003000TOTAL

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO
Cláusula Sexta - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no
artigo 1.052 da Lei 10.406/2002.

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOhIE EMPRESARIAL
Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao IRANILDE SILVA
MÁXIMO, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade
com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e

trajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários

direitos da sociedade, autorizado

ex

a

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
- uso do nome empresarial isoladamente.
§ 1° É vedado o uso do ncime empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas cii de terceiros, bem como

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificai- os atos e operações a serem praticado.

o

onerar ou
nome da
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Cláusula Oitava - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedi^

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

Rubrica

RETIRADA PRÓ-LABORE

Cláusula Nona - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

EXERCÍCIO SOCI.AL, DEMONSTRAÇÕES

PARTICIPAÇÃO DO SÓCIO NOS RESULTADOS.
Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e demais demonstrações contábeis

requeridas pela legislação societária, elaboradas em confotmidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos lucros ou perdas apurados, na

proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em

períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias.

JULGAMENTO DAS CONTAS

Cláusula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, o sócio deliberará sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do

respectivo recebimento, à disposição do sócio que não exerçam a administração.

FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apuiado e liquidado com base

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
Cláusula Décima Terceira - O sócio declara que;

a) A sociedade se enquadra na situação de Microempresa;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o
limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar rf 123/2006, observado o

disposto no § 2° do mesmo artigo;
c) A sociedade não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no
§ 4° do art. 3° da mesma Lei.

FINANCEIRAS E

mesma

na
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Cláusula Décima Quarta - Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pW
aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas
normas da Sociedade Anônima (Lei n° 6.404/1976), eonforme faculta o § único do
artigo 1.053 da Lei n° 10.406/2002.

rubr ca

FORO
Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de SANTA INES - MA, para o exercício

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento,
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

e o

Santa Inês - MA, 21 de novembro de 2022

IRANILDE SILVA MÁXIMO
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IRANILDE SILVA MÁXIMO55784836315
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ALTERAÇAO CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL, ALTERAÇÃO DA M ATRIZ.

I. S. MÁXIMO LTDA

O abaixo identificado e qualificado:
IRANILDE SILVA MÁXIMO, brasileira, solteira, comerciante, nascida

20/08/1972, inscrita no CPF sob n° 557.848.363-15, portador da CNH n° 0542650086g>
DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua da Floresta n 341, bairro Palmeira, Santa

Inês - MA, CEP - 65.304-060.

Sócios da sociedade limitada UNIPESSOAL sob a denominação social de I. S.

MÁXIMO LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n° 21201129083, em

03/05/2021, com sede na RODOVIA BR 222, 388, CAMPINAS, VITORIA DO

MEARIM - MA, CEP - 65.350-000; pessoa jurídica de direito privado, portador do
CNPJn° 41.840.991/0001-06.

RESOLVE, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de
direito, alterar o endereço e o objeto da MATRIZ  e consolidar o contrato da Sociedade

Empresária Limitada UNIPESSOAL, que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei
10.406/2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas Cláusulas

seguintes:

n

ROl

Cláusula primeira - Decide alterar o endereço da MATRIZ para Avenida Marechal
Castelo Branco n “ 3185, centro. Santa Inês - MA, CEP - 65.300-001.

Cláusula Segunda - A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de:

Atividade Principal:
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos pa:'a veículos automotores
Atividades Secundárias:

4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou fundaria e pintura de veículos automotores

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios ncvos para motocicletas e
motonetas

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação d? acessórios para veículos
automotores.

4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e, equipamentos para uso

agropecuário; partes e peças.
4520-0/08 - Serviços de capotaria

4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes

e peças.
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,

mineração e construção; partes e peças.
4520-0/01 - Serviços de inanutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças.
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento oe veículos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-sr

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores.

Cláusula Terceira - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo

da referida Sociedade Empresária Limitada UNIPESSOAL, com o teor seguinte;
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NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO U

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de I. S. MAXIMO

LTDA com sede e domicílio na para Avenida Marechal Castelo Branco n ” 3185,

centro. Santa Inês - MA, CEP - 65.300-001.

FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

Cláusula Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada.

OBJETO SOCIAL

Clánsula Terceira - A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de:

Atividade Principal:
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Atividades Secundárias:

4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria  e pintura de veículos automotores

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e
motonetas

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores.

4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

agropecuário; partes e peças.
4520-0/08 - Serviços de capotaria
4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes

e peças.
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,

mineração e construção; partes e peças.
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças.

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-tr

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores.

INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade  é de tempo indeterminado e o
início da atividade é de 03/05/2021.

uso

RUBI ICA

CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta - O capital social que é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), dividido

em 3.000 (Três mil) quotas no valor de R$ 10,00 (Dez reais), cada uma, subscritas e

integralizadas, em moeda corrente do País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma:

%Valor R$QuotasNome
10030.000,003000IRANILDE SILVA MAXIMO
10030.000,003000TOTAL
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RESPONSABILroADE DO SÓCIO

Cláusula Sexta - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mtó

responderá solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto líq

artigo 1.052 da Lei 10.406/2002.

PAG. N*

rübríEã

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL
Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao IRANILDE SILVA

MÁXIMO, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade

com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado
o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,

administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
onerar ou

§ 2° Faculta-se ao

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato

especificar os atos e operações a serem praticado.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Cláusula Oitava - A administradora declara, sob as penas da íei, que não está impedido

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaiicação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

RETIRADA PRÓ-LABORE

Cláusula Nona - O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de "pró-labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EEXERCÍCIO

PARTICIPAÇÃO DO SÓCIO NOS RESULTADOS.
Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e demais demonstrações contábeis
conformidade com as Normas

SOCIAL,

requeridas pela legislação societáiia, elaboradas em
Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos lucres ou perdas apurados, na

mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em

períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias.

JULGAMENTO DAS CONTAS

Cláusula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, o sócio deliberará sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço

patrimonial e o de resultado econômico devem, ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição do sócio que não exerçam a administração.
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FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continua^
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
Cláusula Décima Terceira - O sócio declara que:

a) A sociedade se enquadra na situação de Microempresa;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o
limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, observado o

disposto no § 2° do mesmo artigo;
c) A sociedade não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no

§ 4° do art. 3° da mesma Lei.

na

RUBRk A

RÊGENCIA SUPLETIVA

Cláusula Décima Quarta - Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela

aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas
normas da Sociedade Anônima (Lei n° 6.404/1976), confoime faculta o § único do

artigo 1.053 da Lei n° 10.406/2002.

FORO

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Vitoria do Mearim - MA para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais pii /ilegiado que seja.

E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e -assina o presente instrumento,

obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Santa Inês - MA, 23 de agosto de 2022

IRANILDE SILVA MÁXIMO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA
RUÍ RICA

Certificamos que o ato da empresa 1. S. MÁXIMO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

IRANILDE SILVA MÁXIMO55784836315

CER1;:FIC0 o registro em 23/O8/2022 14:52 SOB .'I” 20221043837,

PROIOCOLO: 221043837 DE 23/08/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211088770. CftPJ DA SIDE: 418409 9100 010 6 .

NIRE: 21201129083. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 23/08/2022.

JUCEMA I. £●.. MÁXIMO LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

ww.empresafacil .ma.gov.br
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CONTRATO SOCIAL DE ALTERAÇÃO DL ENDEREÇO DE
SOCIEDADE EMPRESÁMA LIMÍTADÂ UNIPISSOAL

L S. M ANIMO LTDA /

Pelo presente instrumento particular de Oíntrato Social: \ -
IRANILDE silva máximo, ia-asiltíra, soltei», empresaria, nascido ̂

20/OS/I972, n° do CPF 5S7MÈ3é$-í5, residente e domiciliada na cidade de Santa Inês
- MA, na RüA I>A PALMEIRA, if 34L PALMEIRA, CEP: 653CNW6Ü.

Sdeia da sociedade limitada sob a deaofai»a^ »«ial ée S* MAXJMO
LTDA.”, constituída kgaimente por contriíto social devidamente arquivado na Junta
Comerciai do Estado do Mararihto sob o NIRE n* 2120112 em 03A)®./2f2L Côta

sede em, Santa liife - MA na AVENIDA MARECHAL CASTELO MANCO, 2331,
SANK> AMTOMIO, Santa Inâs - MA, CEP: 6530055-0; pessoa jimdica de direito
privado, portador do CNPI 41 .§40591/0001-06.

Resolve alterar « endereço da socleiade limitada onipessoal, nos
termm da Lei n^ IIL4IM/2M2, mftlMMte m ©ondiçOe»  « elá«smlas septintesí

Cláusula Primeira - A sede <|U€ era na AVB4IDA MARECHAL CASTELO
BRANCO, n® 2337, SANTO ANTOMIO, Santa Inês » M.4, CEP: 65300550, com a

presente alteraçao t sede da empresa passará p«na RUA DA FLORESTA N*' 341,
PALMEIRA, SANTA INÊS - MA, CEP - 65.3ÍH-072.

Cláusula Segunda - continuam en vigor todas as demais cláusulas, que ni© vieram «
»r ciladas na presente altetaçlto,

Pro estarem assim Ju^tos- e eonlraíidos, lavram este inr.tmmentís de Alteraçlo..

Santa iiies / MA - 23 de Junho de 2021

I

O
IRAl^DE silva

^ocio /Admínstrador
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TERMO DE AUTENTICIDADE RUBRICA

Eu, TULIO MÁRCIO DE SOUSA NUNES, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 008787, expedida em

30/09/2019, inscrito no CPF n° 81307047300, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

À  IDENTIFICAÇÃO DOtS) ASSINANTE(S)
s

MM

NomeN° (Io RegistroCPF

TULIO MÁRCIO DFi SOUSA NUNES00878781307047300

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2021 12i2ò SOB 20210845333.

PROTOCOLO: 210845333 DE 08/07/2021.

CÓDir.0 DE VERIFICAÇÃO: 12104878132. CNPJ DA SEDE: 41840991000106.

NIRE: 21201129083. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/06/2021.

JUCEMA I. S. MÁXIMO LTDA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

www.enipresafacil.iiia.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autent
iiEormando seus respectivos códigos de verificaçao.

icidade nos respectivos portais.
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ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL SOCIED ADE LIMITADA
UNIPESSOAL

I. S. MÁXIMO LTDA

\

o abaixo identificado e qualificado: '
IRANILDE SELVA MAXEMO, brasileira, solteira, comerciante, nascida em

20/08/1972, inscrita no CPF sob n° 557.848.363-15, portador da CNH n° 05426500868,

DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua da Floresta n 341, bairro Palmeira, Santa

Inês - MA, CEP - 65.304-060.

Sócios da sociedade limitada UNIPESSOAL sob a denominação social de I. S.

MÁXIMO LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n" 21201129083, em

03/05/2021, com sede em. Santa Inês - MA na Rua da Roresta n 341, Palmeira, CEP -

65.304-072; pessoa jurídica de direito privado, portador do CNPJ n° 41.840.991/0001-

RESOLVE, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de

direito. Alterar endereço e consolidar o contrato da Sociedade Empresária Limitada

UNIPESSOAL, que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Ixi n° 10.406/2002, pelas

demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas Cláusulas seguintes:

na

06.

RUURICA

SEDE DA EMPRESA.

Cláusula primeira - Altera seu endereço para RODOVIA BR 222, 388, CAMPINAS,
VITORIA DO MEARIM - MA, CEP - 65.350-000.

Cláusula Segunda - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da
referida Sociedade Empresária Limitada UNIPESSOAL, com o teor seguinte;

NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO

Cláusula primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de I. S. MÁXIMO LTDA
com sede e domicilio na para RODOVIA BR 222, 383, CAMPINAS, VITORIA DO

MEARIM - MA, CEP - 65.350-000.

FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCI AS

Cláusula segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada.

OBJETO SOCIAL

Cláusula terceira - A sociedade terá por objeto a exploração dc' ramo de:

Atividade Principal: . . .
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

Atividades Secundárias: . , * *
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e

motonetas ^ .
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessonos para veículos
automotores
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

agropecuário; partes e peças
4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes

uso

e peças.
4662-1/00

mineração e construção; partes e peças

- Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem.
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4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores '
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças.

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4530-7/04 - Comércio a varejo de peça e acessórios usados para veículos automotores.

4541-2/05 - Comércio a Vcirejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

INÍCIO DAS ATIVroADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula quarta - O prazo de duração da sociedade  é de tempo indeterminado e o início
da atividade é de 03/05/2021.

RUBKipA

CAPITAL SOCIAL

Cláusula quinta - O capital social que é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), dividido em
3.000 (Três mil) quotas no valor de R$ 10,00 (Dez reais), cada uma, subscritas e

integralizadas, em moeda corrente do País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma:

%Valor R$QuotasNome
10030.000,00

30.000,00
3000IRANBLDE SILVA MÁXIMO

1003000TOTAL

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

Cláusula sexta - A responsabilidade do sócio é restrita ao v alor de suas quotas, mas

responderá solidariamente pela integralização do capitai social, conforme disposto no

artigo 1.052 da Lei 10.406/2002.

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOblE EMPRESARIAL
IRANILDE SILVACláusula sétima - A administração da sociedade cabe

MÁXIMO, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade

com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e

trajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessános

direitos da sociedade, autorizado

ao

ex

a

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas cu de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do oufio sócio.

§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando isoladament.?, constituir, em nome da

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato

especificar os atos e operações a serem praticado.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Cláusula oitava - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quecriminal, ou por se

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevancaçao,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia popular, contra o si^stema
financeiro nacional, conüa normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.
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RETIRADA PRÓ-LABORE

Cláusula nona - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PARTICIPAÇÃO DO SÓCIO NOS RESULTADOS.
Cláusula décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e demais demonstrações contábeis

requeridas pela legislação societária, elaboradas em confoiinidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos lucros ou perdas apurados, na

mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em

períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias.

JULGAMENTO DAS CONTAS

Cláusula décima primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
sócio deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do

respectivo recebimento, à disposição do sócio que não exerçam a administração.

FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO

Cláusula décima segunda - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse deste-s, o valor de seus haveres será apuiado e liquidado com base

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
Cláusula décima terceira - O sócio declara que:

a) A sociedade se enquadra na situação de Microempresa;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o
limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementai- n" 123/2006, observado o

disposto no § 2° do mesmo artigo;
c) A sociedade não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no

§ 4° do art. 3° da mesma Lei.

O

suas

na

RUBRIC

RÊGENCIA SUPLETIVA
deste contrato serão resolvidos pelaCláusula décima quarta - Os casos omissos

aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas
normas da Sociedade Anônima (Lei n° 6.404/1976), confonne faculta o § único do

artigo 1.053 da Lei n° 10.406/2002.
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Cláusula décima quinta - Fica eleito o foro de Vitória do Meaiim - MA para o exercícib.
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a quakpier outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar assim. Justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento,
obrigando-se fielmenttt por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Santa ínês - M.Â, 2E de março de 2C22

C IRANÍLDT SILVA MAXIMt)
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>

■O>.
O abaixo identificado e qualificado: y

IRANILDE SILVA MÁXIMO, brasileira, solteira, comerciante, nascida em
20/08/1972, inscrita no CPF sob n° 557.848.363-15, portador da CNH n° 0542650086^
DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua da Floresta n 341, bairro Palmeira, Santa
Inês - MA, CEP - 65.304-060.

Sócios da sociedade limitada UNIPESSOAL sob a denominação social de I. S.
MÁXIMO LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n" 21201129083, em
03/05/2021, com sede na Avenida Marechal Castelo Branco n ” 3185, centro, Santa
Inês - MA, CEP - 65.300-001; pessoa jurídica de direito privado, portador do CNPJ n°
41.840.991/0001-06.

RESOLVE, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de
direito, alterar o endereço e o objeto de sua FILIAL e consolidar o contrato da
Sociedade Empresária Limitada UNIPESSOAL, que se regerá pelos artigos 1.052 a
1.087 da Lei n° 10.406/2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e
pelas Cláusulas seguintes:

Cláusula primeira - alterar-se o endereço da FILIAL de CNPJ n° 41.840.991/0002-
89, para RODOVIA BR 222, 388, CAMPINHO, VITORIA DO MEARIM - MA,
CEP - 65.350-000.

Cláusula Segunda - A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de:
Atividade Principal: 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores
Atividade Secundaria:
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças
4662-1/00 - Comércio atacadista de miáquinas, equipamentos para terraplenagem,
mineração e construção; partes e peças
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes
e peças
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipcunentos não especificados
anteriormente; partes e peças
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria  e pintura de veículos automotores
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4520-0/08 - Serviços de capotaria
4541-2/06 - Comércio a: varejo de peças e acessórios nc>vos para motocicletas e
motonetas

RÍIBRICA

Cláusula Terceira - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo
da referida Sociedade Empresária Limitada UNIPESSOAL, com o teor seguinte;
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NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO.

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de I. S. MAXIM' í
LTDA com sede e domicilio na para Avenida Marechal Castelo Branco n " 318^
centro, Santa Inês - MA, CEP - 65.300-001.

EILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

Cláusula Segunda - A scciedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada.
Paragrafo Único. A empresa possui uma filial localizada na RODOVIA BR 222, 388,

CAMPINAS, VITORIA DO MEARIM - MA, CEP - 65.350-000, com CNPJ n
41.840.991/0002-89, Nire 21900358715.

o

rubríCÃ

OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de:

Atividade Principal: 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores

Atividade Secundaria:

4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos c equipamentos para uso

agropecuário; partes e peças

4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,

mineração e construção; partes e peças
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes

e peças
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria  e pintura de veículos automotores

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4520-0/08 - Serviços de capotaria
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e
motonetas

INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade  é de tempo indeterminado e o
início da atividade é de 03/05/2021.

CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta - O capital social que é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), dividido
em 3.000 (Três mil) quotas no valor de R$ 10,00 (Dez reais), cada uma, subscritas e

integralizadas, em moeda corrente do País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma;

Valor R$ %QuotasNome
10030.000,00

3(1.000,00

3000IRANILDE SILVA MÁXIMO
1003000TOTAL
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RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

Cláusula Sexta - A responsabilidade do sócio é restrita ao \'alor de suas quotas, iias
responderá solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispostb^no
artigo 1.052 da Lei 10.406/2002.

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao IRANILDE SILVA

MÁXIMO, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade

com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas

bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado

0 uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da

sociedade, procuradores píu^a período determinado, devendo o instrumento de mandato

especificar os atos e operações a serem praticado.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Cláusula Oitava - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

PAG. N“

R^ÃRUB

RETIRADA PRÓ-LABORE

Cláusula Nona - O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de "pró-labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PARTICIPAÇÃO DO SÓCIO NOS RESULTADOS.
Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e demais demonstrações contábeis

requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos lucros ou perdas apurados, na

proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em

períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias.

JULGAMENTO DAS CONTAS

Cláusula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, o sócio deliberará sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, poi escrito, e com a prova do

respectivo recebimento, à disposição do sócio que não exerçari a administração.

mesma
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>< 'FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 1
Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade contirn

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Cláusula Décima Terceira - O sócio declara que:

a) A sociedade se enquadra na situação de Microempresa;

b) O valor da receita brma anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o

limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n“ 123/2006, observado o

disposto no § 2° do mesmo artigo;

c) A sociedade não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no
§ 4° do art. 3° da mesma Lei.

lará
RÜBRK A

RÊGENCIA SUPLETIVA

Cláusula Décima Quarta - Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela

aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas
normas da Sociedade Anônima (Lei n° 6.404/1976), conforme faculta o § único do

artigo 1.053 da Lei n° 10.406/2002.

FORO

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Vitoria do Mearim - MA para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais pri^^ilegiado que seja.

E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento,

obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo cm todos os seus termos.

Santa Inês - MA, 26 de agosto de 2022

IRANILDE SILVA MÁXIMO
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rub«k:a

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.840.991/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/05/2021

NOME EMPRESARIAL

I. S. MÁXIMO LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MÁXIMO AUTOPEÇAS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventiiação e refrigeração
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veícuios automotores
45.20-0-02 - Serviços de ianternagem ou funíiaria  e pintura de veícuios automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação eiétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de aiinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de iavagem, iubrificação e poiimento de veícuios automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veícuios automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veícuios automotores
45.20-0-08 - Serviços de capotaria
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, iimpeza e conservação domiciiiar
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terrapienagem, mineração e construção; partes e
peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquines e equipamentos para uso industriai; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.87-7-01 - Comércio atacadista de resíduos de papei e papeião
47.42-3-00 - Comércio varejista de materiai elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

3185
COMPLEMENTOLOGRADOURO

AV MARECHAL CASTELO BRANCO

MUNICiPIC

SANTA iNES

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA65.300-001

ENDEREÇO ELETRÔNICO

IRANiLDEMAXiMO2008@GAMIL.COM

TELEFONE

(98) 8173-4184

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/05/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATiVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2023 às 09:02:21 (data e hora de Brasília). Página; 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

2

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA O
U

rubr ca
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.840.991/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/05/2021

NOME EMPRESARIAL

I. S. MÁXIMO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicaçêo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipameitos para escritório
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARECHAL CASTELO BRANCO
NÚMERO

3185
COMPLEMENTO

MUNICiPIO

SANTAINES
CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF

65.300-001 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

IRANILDEMAXIMO2008@GAMIL.COM
TELEFONE

(98) 8173-4184

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
06/05/2021

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2023 às 09:02:21 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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prefeitura de santa inès
SECRETARIA DE RECEITA. URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMGHILIARIO

CNPJ: 06.198.949/0001-24

Av. Luís iMunix, 1005 - Csnlro. Santa inSs - MA. 65300-001

rubiw:/

16/10/2023 11:25:40

USUÁRIprHARRlSSON

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Situação; ATIVAinsc. Municipat: 238612-7
Razão social: I. S. MÁXIMO LTDA

Nome Fantasia; MÁXIMO AUTOPEÇAS

3® CARTÓRib EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÊS - MA
«4*-MA - f--Co<««

Sof«>!> CísUôqv»Pí FatTte»
-«&●

Insc. Junta Com.:
AUTENTICAÇÃO

A presente fotocópia ó repróduçSo fiel do documento
cjue me foi apresentado. Dou Fé.

”  'gód. Einpl; 13.18 - EmoLL5,44 Fundos; 1,07 Total;
í A 7 6,02 Santa loés-MA,/» de outubro de 2023.

,\V'.

CNPJ: 41,840.991/0001-06
Insc. Estadual:

Vincutação; ENTIDADES EMPRESARIAIS
— Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: MICRO EMPRESA
Data de Inclusão: 12/09/2022 14:49:11

Data de Início: 06/05/2021
MEI: NÃO

Isento ISSQN; NÃO
isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 06/05/2021

,N
J2' '-'Êscr«v*nít AutorizadaPauia <1« SHví

Stlo DiBÍjá; AUTENT(Í23876NCaHE38SBXIW072
Consulíe em hítps;//selo.tjma.jus.br

'■v;:

Escrevente Autorizada
3° Oficio de Santa Inês-MA,

●p-

ENDEREÇOS
SÍUSÍSSM >yi.

COMERCIAL

.-sSí

SANTA INES-MA3185 CENTROAV. CASTELO BRANCO

ATIVIDADES CNAE
>v Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

06/0^2021J V- - „ «-tí Descrição tía Atiii^adc ● -
'comercio a varejo de PECA.S E ACESSORiOS NOVOS PARA
VEÍCULOS ALíTOMOTORES
SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARAÇAO MECANiCA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE
veículos AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE M/V/üTENCAO E t;EPARACAO ÊLETRICA DE VEÍCULOS
automotores
SERVIÇOS DÊ ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS
automotores
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRlFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
automotores
SERVIÇOS DE BORRACHARIA P.ARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS OÊ INSTALACAO. MANUTENCAO E REPARAÇAO DE
ACESSORIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE CAPOTARIA
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAST)E-AR
COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSORIOS PARA
MOTOCICLETAS E MOTONETAS
MANUTENCAO E REPARAÇAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APAREU10S E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS
COMERCIO ATACADISTA DE MÃ QUINAS. EQUIPAMENTOS PARA
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; P/VtTES E PECAS
COMERCIO ATACADISTA OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS
COMERCIO ATACADISTA OE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIOHMENTE; PARTES £ PECAS

principal
X

Qmsamt.

Q6/0S/2021

06/05/2021

06/05/2021■I

06/05/2021t

06/06/2021
(M/OS/2021

I
I

1 06/05/2021
06/05/2021
06/05/2021

1
1

06/05/2021
06/05/2021

1
1

06/05/2021

06/05/20211

06/06/20211

( ^ Página 1 de 2



PREFEITURA DE SANTA INÊS

SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO £ PATW/ftílO PÚ8UCO mm».IÁPM

CNPJ: 06.188.948/0001-24

Av. Luis Muníz, 1005 * Camro, Santó lné« ● MA, 05300-00^
RU íRICA

16/10/2023 1^25140
USUÂRÍO-.HARRISSOM

)

Ficha Cadastral da Empresa

ENQUADRAMENTO

'.mísmmí é:»--»»'
004-ISS SIMPLES NACIONAL uoivdi^

3“ CARTÓRIO eXTRAJUOlCIAli-OE SANTAINES ● WA
r.«»ww

S«rg»o Cí>»tre«w»n« Fawlg ●

AUTENTICAÇÃO

A presente falocópia é reprodução fiel «Io documento
que me foi apresentado, Ooa Fé.

Cód. Emol: 13.18 - Emo),: 5,44Fundos: 1,C? Total;
6.02 Santa inés - $ de outubro de 2023.I 4

£
Ac» (‘tsM 0» Silvt Itfe - E»ír«»*nt» Autortuía ,

s.to DisitM. AUTENT02Í8782O2WSH3F4A0
Consulte em https;//selo.tjma.ius.tr

Ana hülã áã Silvalnz " -

i

%
 EscrevéntèÂutorizaüa

2<> Oficio de Santa Inês-MA.
7>
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

RUBRIC V

\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: I. S. MÁXIMO LTDA
CNPJ: 41.840.991/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributárics administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refers-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:55:15 do dia 15/06/2023 <hora e data de BrasNia>.
Válida até 12/12/2023.

Código de controle da certidão: DC81.A943.788F.C0DC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Rej|ularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

41.840.991/0001-06

I S MÁXIMO LTDA

RUA DA FLORESTA 341 / PALMEIRA / SANTA INES / MA  / 65304-072

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2023 a 22/11/2023

Certificação Número: 2023102407371501448401

Informação obtida em 27/10/2023 10:15:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.bi'
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RUBRIC »

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: I. S. MÁXIMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.840.991/0001-06

Certidão n°: 51337294/2023

Expedição: 25/09/2023, ãs 11:41:15

Validade: 23/03/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que I. S. MAXIMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  , inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 41.8<!0.991/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAN'r'E

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhj.stas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas, naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

das e sugestões: cndtyitst.. jDi



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 308487/23 Data da 26/10/2023 17:42:53

Inscrição Estadual: 126955280

Razão Social: I S MÁXIMO LTDA

AVE MARECHAL CASTELO BRANCO, 3185 CEP: 65300001 - CENTRO

(98)81734184

CPF/CNPJ: 41840991000106

Endereço:

Telefone: Município: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/02/2024.

A autenticidade desta certidão devení ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^ie Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENI E.

Data Impressão: 27/10/2023 09:50:15



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RUBRI ;a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 078934/23 Data da 27/10/2023 09:50:34

Inscrição Estadual: 126955280

Razão Social: I S M/VXIMO LTDA

AVE MARECHAL CASTELO BRANCO, 3185 CEP: 65300001 - CENTRO

Município: SANTA iNES

CPF/CNPJ:41840991000106

Endereço:

Telefone: (98)81734184 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMEN l E.

Data Impressão: 27/10/2023 09:50:34



o / "vESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÍS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário
CNPJ: 06.198.949/0001-24

>
i

PAG.

O

RUB(jnCA

22/09/2023 16iS5:57
ÜSUÂRlO:ANONYMOÜS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND 3027Í2023

AUTENTICAÇÃO.MXRD-ALSP

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa I. S. MAXIMO LTDA, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 41.840.991/0001-06, situada à AV. CASTELO BRANCO, 3185 CENTRO,
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 21/12/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 22/09/2023.
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^  ESTADO DO MARANHÃO
I  PREÍ EITÜRA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
-  Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ; 06.198.949/0001-24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL - CNDA N“ 3026/2023

AUTENTICAÇÂO:MAIX-NVYS

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa I. S. MÁXIMO LTDA, Inscrita sob o
CNPJ: 41.840.991/0001-06, situada à AV. CASTELO BRANCO, 3185 CENTRO, Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome da referida

^ empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser
usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 21/12/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 22/09/2023.
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pode;r judiciário do estado do maranhão
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inès

CERTJUDONE-SJDSI - 4162023

Código de validação; 0DC9266B05

Número da guia: 23056201001626313.

CERTIDÀO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da parte

interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta

Comarca, nas ações específicas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia primeiro

de (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil  e treze (2013) até a presente data, constatei

NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa I. S. MÁXIMO LTDA - ME, inscrita no CNPJ

n°. 41.840.991/0001-06, estabelecida à Avenida Marechal Castelo Branco, n° 3185, bairro

Centro, Santa Inês/MA, CEP: 65.300-001.

CERTIFICO, fínalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no

Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

“Desembargador João Miranda Sobrinho”, nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu,

Rejanne Eima Serejo Gentil, Secretária Judicial Substituta, matrícula 1504034, pesquisei, digitei

e assino, aos vinte e seis (26) dias, do mês de outubro (10), às 12h20min, ano dois mil e vinte e

^ três (2023).

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judiciai, sem rasuras com
assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da 3GJ c/c art.7° da Resolução-GP n°
38/2022).
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Codigo de Normas da CGJ.
O CNPJ, constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua túularidade deverá ser conferida pelo
interessado ou destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SANTA INÊS/MA E BELA VISTA DO MARANHÃO/MA.

1CERfJUDONE-SJDSI - 4162023 / Código: 0DC9266B05
Valide 0 documento em yww.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

RUBWCA

REJANNE LIMA SEREJO GENTIL

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

Matrícula 1504034

Documento assinado. SANTA INÊS, 26/10/2023 12:30 (REJANNE LIMA SEREJO GENTIL)

2CERTJUDONE-SJDSI-4162023/Código: 0DC9266B05
Valioe o documento em >wvw.tima.ius.br/validadoc php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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DEMONSTR/VÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

I. S. MÁXIMO LTDA

CNPJ 41.840.991/0001-06

Avenida MARECHAL CASTELO BRANCO, 3185- CENTRO, Santa Inês MA - CEP: 65300001

09:06:20 NIRE 21201129083 - 03/05/2021

TT

RECEITA BRUTA DE VENDAS

Vendas de Mercadorias
,1

CUSTO COM MERCADORIA VENDIDA

Custo com Mercadoria Vendida
(31.623,25)

(31.623,25)

(15.626,00)

(14.424,00)

(1.202,00)

(16.726,40)

(466,60)

(625,80)

(12.000,00)

(1.224,00)

(2.410,00)

(6.980,56)

(6.980,56)

CUSTOS PESSOAL

Salários

13° Salário

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Água

Energia Elétrica

Aluguel

Serviço de Internet

Depreciação

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

Simples Nacional

RESULTADO DO EXERCiClO 4.160,29

Santa Inês, 31 de dezembro de 2022

TULIO MAF CIO DE SOUSA NUNESI. S. MAXIMO LTDA

IRANILDE SILVA MAXIMO CPI". 813.070.473-00

CONTADOR - CRC: 8787 / MAADMINISTRADORA

Cl: 05426500868 - DETRAN CPF: 557.348.363-15

ANTONIO LUIZ DE SOUZA / Mastermaq Softwares.


